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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

documento: 01

PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:

DATA PROTOCOLO:

PROJETO DE LEI N" /2008.

0^

9

DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMmiM-ES.

Art. 1" - Fica denominada via pública MARIA LATAVÂNIA a que se inicia
na rua Félix Abdo Tannure, no Bairro Campo da Leopoldina, sendo a mesma, sem saída.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2008.

AUDIA MILEH»!

APROVADO
E] UNAiyiMIBA

CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS

VEREADORA -PSB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Presidente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto

no sentido de dignificar a Sr^ Maria Latavânia. Negra, descendente de escravos oriundos da

África, nasceu na Fazenda Independência no período de vigência da Lei do "Ventre Livre",
onde os filhos nascidos de escravos não eram mais assim considerados. Só foi registrada

após vir para Cachoeiro, já amasiada com um branco chamado Olímpio Feliciano, com

quem teve doze filhos biológicos e criou mais seis adotivos. Seu marido sofreu muitas

perseguições poKticas e raciais, por ser comunista e por ser casado com uma negra.

A Srí Maria Latavânia foi reconhecida como parteira, tendo realizado mais de

duzentos partos em todo município, sendo respeitada até por médicos.

Pelas informações de parentes, ela faleceu em 16 de setembro de 1990, com

aproxhhààaméhte 115 anos, porém na Certidão de Óbito constam apenas 91 anos.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor*'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br



República Federativa do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

4

OBlTO : €9 Sr -

■  \

FERKfiNDD CARVALHO GOMES Escrivão Onciai do Cartório do 1.*

Oíício do Registro Civil da Cidade de CactioEiro tie ItapBinirini Estaoo iio Espirito santo, por
nomeação oa forma da lei etc-

CERTIFICO, que as fls.__^£_do livro do registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento de a a

falecida ao-^^^de de 19
horaj^e ^ ms.

ÍtÍA-^tK ^
profissão f.

_do sexo.

natural

^ — . de cor^^t^
de ̂  ^ .

/
domiciliado . e residente em

—-com ^

de

dÍe de

, de idade, estado civil (/'/ •'̂  fílh **.

Foi declarante ^  sendo o atestadto

do óbito firmado dorZ^ . g* que deu

como causa da morte ^

wÍÍa .

_e o sepultamento será feito

no cemitério de-^*^*^
OBSERVAÇÕES :

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim de de 19

02739916/0001-93
ASSOQAÇAO DOS MORADORES DO

BAIRRO CAí-IPO LEOPOLOlfiA

Uudditift Lwadei 12 • B, Csnpo Lenpslt^

CEP 29302-820

Coehoolr^ da itapambdm - ES ̂

C

Oficial de Hcgisfto Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de julho de 2008

OF/SEMFA/DRI/515/2008

'4?

A; Excelentíssima Senhora Edil

CLAÚDIA MILEIPE FESTA LEMOS

Conforme solicitação efetuada, através de processo protocolado sob n° 19386/2008,

Ofício n° 48/2008, temos a informar que, após sindicância "in-loco" e pesquisas em

iCiíT-

Idoçumentos do Muniçípio constatamos que:

até a presente data, não existe nenhum logradouro com a

Latavânia", anteriormente aprovada por essa Douta Casa de Leis.

|2||^|^n||mj^^ está/Diretoria á lòçaliz^ãa dá rèferidá Tuá;;nãp havendo
^^^!Í^ejÍe^Íaí^ér1^sájya;quanto ap t^õ d^ : vr , , ;

_^ÉÍIÍ^j|fpj^F|^/lrÍiÍKãienjjpp^áéj^Íp^ã^hlipiá^ra^ V ^

.r. „

» ̂  syKa5íiS!:"í.&

MÊ&ÊíÊÊÊWm^^^ejÊPfMÁ^

iif^íÜàri^ Ji'
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Cachoeiro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ^
ITAPEMIRIM

documento; ol

PROTOCOLO geral: "iUéloí

NÚMEROPRÓPRIO: ní'^
DATA PROTOCOLO:

PROJETO DE LEIN" /2008.

DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1° - Fica denominada via pública MARIA LATAVÂNIA a que se inicia
na rua Félix Abdo Tannm-e, no Bairro Campo da Leopoldina, sendo a mesma, sem saída.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2008.

CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS

VEREADORA - PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos desta distinta Casa de Leis, a apreciação e aprovação deste projeto 
no sentido de dignificar a Stt Maria Latavânia. Negra, descendente de escravos oriundos da 
África, nasceu na Fazenda Independência no período de vigência da Lei do "Ventre Livre", 
onde os filhos nascidos de escravos não eram mais assim considerados. Só foi registrada 
após vir para Cachoeiro, já amasiada com um branco chamado Olímpio Feliciano, com 
quem teve doze filhos biológicos e criou mais seis adotivos. Seu marido sofreu muitas 
perseguições políticas e raciais, por ser comunista e por ser casado com uma negra. 

A Stt Maria Latavânia foi reconhecida como parteira, tendo realizado mais de 
duzentos partos em todo município, sendo respeitada até por médicos. 

Pelas informações de parentes, ela faleceu em 16 de setembro de 1990, com 
aproximadamente 115 anos, porém na Certidão de Óbito constam apenas 91 arios. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

Rua Barão de ltapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-11 O - Cachoeiro de ltapemirim - Espírito Santo 
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br 



República Federativa do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OBlTO H" -

FERNANDO CARVALHO GOMES Escrivão Oficiai do Cartório do 1/

Oíiclo do Registro Civil tia Cidaile de Cacíioeiro de Itapemirlm Estaflo üo Espirito santo, por
nomeação oa forma tia lei etc.

CERTIFICO, que as fis._^£_do livro do registro de Óbitos, foi
"  ecu/ict 'feito hoje o assento de_

falecida ao-^^^de ^de 19

à< hora -^e ^ ̂ ^ms. ^ /íu,.
(fcL4A>,/l» /co^ Í'£A''^ei ''^/^^o^eTO ^ cor^^ ̂

profissão t natural de^^ —.
/

domiciliado , e residente em

^ f n
com -

de

e de "dL.

^  e,£(

de idade, estado civil fílh ̂

Foi declarante

^Ím . ̂■<4do óbito firmado pon

como causa da morte

AÍ

_, sendo o atestadfc

^que deu

- ̂ 'f-í/l^yCsyi,trey
_e o sepultamento será feito

no cemitério de-^'^'^
OBSERVAÇÕES ;

O referido é verdade e dou fé.

nC deachoeiro de Itapemirim_ de 19

02 739 915/0001-as""
ASSOQAÇto DOS MOflADORES DO

BAIRRO CAí'!PO IJEOPOLOlflA

Fta UutfdkM ieiBaáSj 12 • B, q
CEP 23302-320

CaehoelKe de ftapemirân - ES - |

Oficial de Hcgist^o Civil
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CachoeimI

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGTST.ATTVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 99/2008
INICIATIVA: Vereadora Cláudia Lemos

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

Itapemirim".
O presente projeto "denomina via publica no Município de Cachoeiro de

° presente projeto denomina rua MARIA LATAVÂNIA, a rua que se inicia na ruaFéiix Abdo Tannure, no Bairro Campo da Leopoldina, sendo a mesma sem saída.

A Matéiia do presente projeto de lei não contraria os preceitos do art. 117 do
observar também que foram cumpridos os requisitos contidos na lei

.7445/Ü.1 que regula a matéria.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

E o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de agosto de 2008.

j

Ânge Ia de Pabla Barboza

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. DATA: _ nxMM

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
VEREADORiGLAUBER COELHO

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

FR.LEI N" VETO PL Ne PR.RESOL.Ne PR.DEC.LEG.N9 PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N2 EMENDA LOM N^ PAR.TRIB.CONTAS Ne PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

SALLES COELHO

residénte

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs:.

NÚMERO PRÓP

DATA PROTOC

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:

^

RIO: üiU.
OLO:

m ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ designar RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



Cachoeiro

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

rOMíSSÃO DE CONSTITUIÇÃO. jtjSTICA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 099 /08
INICIATIVA: CLAUDIA LEMOS
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

REIATÓRIO;
DENOMMA YIAPÜBLICANO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

"Rua Maria Latavânia"

VOTO DO RELATOR:

^ O Projeto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da
n matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO nn MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO: , j -
A Comissão votou por imanimidade pelo encaminhamento regular da matena.

Sala das comissões,

exsan

plente

erZucolotto -Presidente
:andie Valdo Maitan

lüéxaínídre Bastos Rodrigues- Rejafor
Suplente: Claudia Mileipe Festa Lemos

RobertdBaroosa Bastos

0^
''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO I,

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 99/08

INICIATIVA: CLAUDIA LEMOS

RELATOR: CLAUDIA MILEIPE FESTA LEMOS

RELATÓRIO:
Denomia via pública no municipio no municipio de Cachoeiro de Itapemirim.
"Rua Maria Latavânia"

VOTO DO RELATOR:

O projeto de lei esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta comissão. VOTO PELO
ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da matéria.

GIau

ente

Coelho - Presidente

aberto Barbosa Bastos

'Claudia Mileipe Festa Lemos - Relator
Suplente:

Alexandre Bastos Rodrigues -lembro
Suplente: Roberto Barbosa Bastos

Sala das Comissões, 21 de Outubro de 2008

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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